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281010460815282278 - NGPR 01500000001 339030 3.375.000,00
331011442215002260 - SEMU 01500000001 339039 350.000,00
331011442215002261 - SEMU 01500000001 339039 350.000,00

362011442215008211 - Fundação ParáPaz 01501000001 339039 679.292,00
572012060615288711 - EMATER 01501000061 339039 100.000,00
691012369515282293 - SETUR 01500000001 339039 50.000,00

901011030215078877 - FES 01500100203 335085 21.947.205,63
TOTAL 27.124.534,97

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão 
por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no Orça-
mento vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso III, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) 
orçamentária(s) abaixo discriminada(s):

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR
071011751214897567 - SEOP 01500000001 449051 173.037,34
171010412212978339 - SEFA 01501000001 319011 237.091,69
171010412212978339 - SEFA 01501000001 319016 442.200,31
331011412212978338 - SEMU 01500000001 339039 700.000,00

572012060615282256 - EMATER 01501000061 339093 100.000,00
901011030215078288 - FES 01500100203 339039 21.947.205,63

911022884600008590 - Enc. SEPLAD-PL 01500000001 339039 3.525.000,00
TOTAL 27.124.534,97

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. PALÁCIO 
DO GOVERNO, 06 DE JUNHO DE 2025

HELDER BARBALHO 
Governador d Estado

HANA GHASSAN TUMA
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

DECRETO Nº 4714, DE 06 DE JUNHO DE 2025
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da Administração Pública Estadual, crédito suplementar por SUPERÁVIT, 
no valor de R$ 124.274,37 para reforço de dotação(ões) consignada(s) 
no Orçamento vigente.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das  atribuições que  
lhe  confere o art. 135,  inciso  V, e  com fundamento no  art.  204,  §  
13,  ambos  da  Constituição  Estadual,  combinando  com  o  art.  6º,  inciso  
V  da  Lei Orçamentária nº 10.850 09 de janeiro de 2025 
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especifica-
do(s), o crédito suplementar no valor de R$ 124.274,37 (Cento e vinte 
e quatro mil e duzentos e setenta e quatro reais e trinta e sete centavos), 
para atender à programação abaixo:

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR
901011030215078288 - FES 02600312049 339030 36.950,37
901011030215078288 - FES 02600312049 339039 68.084,00
901011030215078883 - FES 02600000049 339039 19.240,00

TOTAL 124.274,37

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão 
por conta do Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do 
exercício anterior, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso I, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. PALÁCIO 
DO GOVERNO, 06 DE JUNHO DE 2025

HELDER BARBALHO 
Governador d Estado

HANA GHASSAN TUMA
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

DECRETO Nº 4715, DE 06 DE JUNHO DE 2025
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da Administração Pública Estadual, crédito suplementar por EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO, no valor de R$ 41.668,53 para reforço de dotação(ões) 
consignada(s) no Orçamento vigente.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições  que 
lhe confere o art. 135, inciso  V, e com fundamento no  art. 204, §  
13, ambos  da Constituição  Estadual, combinando  com o  art. 6º, inciso  
V da Lei Orçamentária nº 10.850 09 de janeiro de 2025
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especifica-
do(s), o crédito suplementar no valor de R$ 41.668,53 (Quarenta e um 
mil e seiscentos e sessenta e oito reais e cinquenta e três centavos), para 
atender à programação abaixo:

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR

171022884300009006 - Enc. SEFA 01502000000 329021 10.182,91

171022884300009006 - Enc. SEFA 01502000000 329022 3.903,44

171022884300009006 - Enc. SEFA 01502000000 469071 27.582,18

TOTAL 41.668,53

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto cor-
rerão por conta do Excesso de Arrecadação, conforme estabelecido no 
artigo 43, § 1°, inciso II, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. PALÁCIO 
DO GOVERNO, 06 DE JUNHO DE 2025

HELDER BARBALHO 
Governador d Estado

HANA GHASSAN TUMA
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

Protocolo: 1207523

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

.

DESIGNAR FISCAL DE CONTRATO
.

PORTARIA Nº 0301/2025.
A COORDENADORA DE RELAÇÕES GOVERNAMENTAIS, no uso de suas atri-
buições legais que lhe são conferidas pela PORTARIA Nº 3.337/2023-CCG, 
e 14/12/2023, publicadas no DOE nº 35.645, de 14/12/2023, e
CONSIDERANDO: o PAE nº 2024/1393402, de 23/12/2024.
CONSIDERANDO o artigo 117 da Lei Federal nº 14.133/2021 c/c o Art.2º, 
inciso IV do Decreto Estadual nº 3813 de 1/04/2024, referentes aos proce-
dimentos de controle, acompanhamento e fiscalização dos contratos admi-
nistrativos celebrados pela Casa Civil da Governadoria do Estado do Pará.
RESOLVE:
Art. 1º - Designar o (s) servidor (es) abaixo relacionado (s), para desem-
penhar as funções acumuladas de FISCAL E GESTOR DO CONTRATO nº 
19/2025 – CCG, firmado entre os Casa Civil da Governadoria do Estado 
do Pará e a empresa JOÃO ALBERTO DE ABREU SILVA LTDA, cujo objeto é 
a contratação de pessoa jurídica especializada em serviço de manutenção 
preventiva e corretiva com instalação de aparelhos de ar condicionado e 
retirada dos aparelhos antigos, com fornecimento de mão de obra sem de-
dicação exclusiva incluindo cobertura total de peças, componentes e aces-
sórios, de sistemas e subsistemas integrantes, ferramentas, equipamen-
tos, materiais de consumo, materias de reposição imediata e quaisquer 
outros que se fizerem necessários para o perfeito funcionamento de todos 
os aparelhos instalados, visando atender às necessidades do Centro Regio-
nal do Baixo Amazonas do Pará (Santarém), sob demanda, no período de 
12 (doze) meses. 

FUNÇÃO NOME MATRÍCULA CARGO

Fiscal e Gestor titular VANESSA LAURIANNY FELEOL DO 
AMARAL 5986705/1 CHEFE DE GABINETE

Fiscal e Gestor 
Suplente REJANE SILV JIMENEZ OLIVEIRA 5945808/1 COORDENADOR

Art. 2 º O (s) servidor (es) designado (s) para exercer a gestão e a fis-
calização do aludido Contrato deve (m) adotar todos os procedimentos 
necessários ao desempenho de suas atividades, observando em especial 
o Decreto Estadual nº 3813 de 1/04/2024, as instruções e normatizações 
estabelecidas por meio de portarias, circulares, instruções normativas, or-
dens de serviço, cartilhas, manuais e resoluções que regulem ou venham 
a regular a matéria.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor, a contar de 25/04/2025 e terá vigên-
cia até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA, 04 de junho de 2025.
KARINA LIMA
Coordenadora de Relações Governamentais

Protocolo: 1207032

.

.

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº 0308/2025-CRG
A COORDENADORA DE RELAÇÕES GOVERNAMENTAIS, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pela PORTARIA Nº 3.337/2023-CCG, de 
14/12/2023, publicado no DOE nº 35.645, de 14/12/2023, e
CONSIDERANDO o que dispõe os arts. 145 a 149, da Lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
CONSIDERANDO o que dispõe o Decreto n° 4.025, de 01/07/2024, publi-
cado DOE n° 35.877, de 01/07/2024; e
CONSIDERANDO o processo n° 2025/2791710;
RESOLVE:
I - Autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar para o município 
de SALINÓPOLIS/PA, no período de 09 a 13/06/2025.

Servidor Objetivo

MARIVALDO MACIEL DE CARVALHO, matrícula funcional nº 5046912/4, 
ocupante do cargo de Assessor, lotado na Diretoria de Gestão de 

Logística.
Dar apoio logístico, no referido município.


